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Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A providência se justifica para aumentar a capacidade de escoamento das águas no encontro das vias,
evitando assim o empossamento causado pela falta de canaletas.

solicitação de construção de canaleta para escoamento de água entre a Rua Tabor e à Avenida Jericó.
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Sala das Sessões, 2 de julho de 2018

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Ver. Thiago Fernandes
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Ver. Thiago Fernandes 1
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